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Bebedouro Preu
BEBEDOURO PREVIDÊNCIA

Bebedouro, 1º de julho de 2026

RRC 005/2026

Prezado Senhor,

Pela presente resposta, ao requerimento
171/2026, da Câmara do Município de Bebedouro, de autoria da
Vereadora Ivanete Cristina Xavier, vem, perante Vossa Excelência,
proceder ao encaminhamento do Termo de Acordo de Parcelamento e o
do Demonstrativo Consolidado de Parcelamento (DCP) do débito de

contribuição previdenciária suplementar da Câmara do Município de
Bebedouro, do período de 01/2013 a 12/2023, que totalizou
7.010.725,46 (sete milhões e dez mil e setecentos e vinte e cinco reais e

quarenta e seis centavos), dividido em 300 (trezentas) parcelas mensais e

sucessivas de R$ 23.369,08 (vinte e três mil e trezentos e sessenta e nove
reais e oito centavos), com vencimento da primeira na data de 10 de
julho de 2026 e das demais no mesmo dia dos meses subsequentes, cuja
planilha detalhada do cálculo com discriminação de valores originários e

acréscimos legais constam nos documentos que seguem em anexo.

Atenciosamente,
LINCOLN DEL BIANCO DE MENEZES Asiitadade formataporiiitóinDa.

CARVALHOdO es e
Dr. Lincoln Del Bianco de Menezes Carvalho
Diretor-Presidentedo BEBEDOUROPREV

ExcelentíssimoSenhor Artur Ernesto Henrique
Presidente da Câmara do Município de Bebedouro
Bebedouro (SP)



  
 

 
   

 

IERMODEACORDODEPARCELAMENTOE
CONFISSÃODEDÉBITOSPREVIDENCIÁRIOS(ACORDOCADPREVNº00974/2026)

DEVEDOR

Ente Fedorativo/UF: Bobedouro/SP CNPJ: 45.709.920/0001-11
PraçaJosé Stamatonº 45 :

Centro CEP: 14700-000 ê
orr334s-9100 Fax: (017) 3345-9100 $
gabineteprefeitoGQbebedouro.spgov.br =

Representante LUCAS GIBIN SEREN 5

cer: Too ã
Cargo: Prefeito Complemento: E
E-mail: gabinete prefeitoQbebedouro.sp.gov.br Data início da 01/01/2021 8

ig
CREDOR ç
UnidadeGestora: BEBEDOUROPREVIDENCIA CNPy: 51.807.016/0001-62 ê
Enderaço: Rua Lucas Evangelista, nº, 1055 9

Bairro: Centro 14701-420 E
Tolofone: 173342.8013 (017) 3345-8013 ê

E-mall prasidenciag)bebedouroprev.sp.gov.br E
Ropresentante LINCOLN DEL BIANCO DE MENEZESCARVALHO ê
CPF: R— E

Cargo: Diretor Complemento: e
E-mail: lincoln.sasembébebedouro.sp.govbr Data início da 20/01/2025 

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acardo de Parcelamentoe Confissãode Débitos Previdenciárioscom fundamento na Lei nº 
CláusulaPrimeira - DO OBJETO

O BEBEDOUROPREVIDENCIA é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Bebedouro da quantia de R$ 7.010.725,46 (sete milhões a dez mil e setecentosa vinto a cinco reais e quaronta é sais contavos),correspondentesaos valores de Contribuição Patronal - EC 136 (300 meses)devidos e não
repassados so Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 01/2013 a 12/2023, cujo detalhamento
encontra-se no DemonstrativoConsolidado do Parcelamento- DCP anexo.

 

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Bebedouro confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da divida é assume integral responsablidade pola
exatidãodo montante declaradoe confessado, ficando, entretanto,ressalvadoo direito do CREDORde apurar, existênciade outras
importâncias devidas e não incluídas naste instrumento, ainda que relativasao mesmo período.

     
ClêusulaSegunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 7.010.725,46 (seto milhões e dez mil e sotecentos o vinte e cinco reais e quarenta e
parcelas mensais e sucessivas de R$ 23.369,08 (vinte 8 trâs mil e trezentos e sessentae nove reais
disposto na Cláusula Terceira.

 is centavos), sará pago em 300 (trezentos)
olto centavos) atualizadas de acordo com q   

A primeira parcela, no valor R$ 23.369,08 (vinte e três mil e trazentos é sessenta e nove reais e oito centavos), vencerá em 10/07/2026e as demais
parcelasna mesmadata dos meses posteriores,comprometendo-seo DEVEDORa pagar as parcelasnas datas fixadas, atualizadasconformeo critério
delorminado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias so pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data,

A divida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva 6 irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da divida,
alualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Divida Ativa.

 Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento aravés dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃODOS VALORES

 

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumuladodesde o mês do vencimento do débito até o mês anterior so de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuraçãoe acrescidos de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquanta por
cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimentodo débito até o mês anterior ao da consolcondi ceantermia Laine Seoaradão. solidação. e multa de 0.00% (zero virgulazerovírgula por

 

Parágrafoprimeiro- As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segundaserão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos “segundo mês anterior aa do vencimento da respoctiva parcela. Além disso, incidirão juros legais simples de 0,50% ao mês (zero
virgula cinquenta por conto ao mês), calculados desde o mês da consolidação dos débitos até o mês.

  
Página 1
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anterior ao vencimento da parcela.  Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parceias, sot
atualização monetária pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o segundo mês anterior à data de pagamento. Além disso, incidirão juros
legais simples de 0,50% 30 mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento alé o mês anterior ao do
pagamento da respectiva parcela, bom como multa da 2,00% (dois por cento).

 
  

Cláusula Quanta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municipios-FPM para pagamento dos valores das prestações acordadasnoste torma de acordo de
parcelamento, alualizadas na forma da cláusula terceira é da legislação do Município. A vinculação será formalizada, por meio do fornecimento ao
agente financeiro responsável pola liberação do FPM, da “Autorização para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios -
FPM", conforme anexa aeste lermo, e dovorá permanacor em vigor até a quitação integral do acordo de parcolamento.

 
Clausula Quinta - DA RESCISÃO

Constiluem motivo para rescisão deste tormo de acordo de parcelamento. independantomente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, a revogação da autorização fomecidaao agente financeiro para vinculação do FPM prevista na Cláusula Quarta ou a ocorrência de alguma
das demais hipóleses rescisórias estabelecidas na lei municipal que autorizou este acordo.

 
Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinaturado presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irrelratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação,configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 389 e 395 do Código de Processo Civil, davando o montante parcelado ser
devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como divida fundada com a unidade gestora do RPPS.

  
Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

 
O presente lermo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.
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Cláusula Oitava - DO FORO

    Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegemoforo
da sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

 Bebedouro « SP / 25/05/2026

DocumentoassinadodigitalmenteconformeMPnº2.200-2/2001,que

  
[RESPONSAVEISPELO DOCUMENTO detalhesdaassinaturautilizeosoftwareBRySignerouoverificadordesuapreferência.

[cer Mome RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL.  
LUGASGIBIN SEREN FepresemantoLegaldoEne |assinadodipisimanteam11062026]— LINCOLNDEL BIANCODE MENEZESCARVALHO Repretentantada Unidade Assinadoaiytatmantoem 11/08/2026

icaçãoe 
   

 
LUCASGIBIN SEREN Ordanadordodasposs — Assinadodiialmentoem11/06/2026        

Este documento foi assinado digitalmenteporcompletoem 11/06/2026 12:28: 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

8. informando ocodigo verificador: 2436277 e código CRC: AASST9AS.  
Página 2 
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DECLARAÇÃO

    

 

LUCAS GIBIN SEREN, Profoito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo da Acordade Parcelamento é Confissõesde Débitos Previdenciários nº IB
0097412026,frmado entre ola Babadouro e o BEBEDOURO PREVIDENCIAem 25/05/2026, foi publicado em. / | no :ig
(mural is
O jornal - Edição nº .de ie  () Diario Dlicial do - Edição nº

Por sor expressãoda vardade,firma a presente.

Bebedouro,  
  

   
     esronafva Peso cocunamo

Er Moe EsPoNsAmcaDE esnuuRaclama— LUCASGIBIN SEREN [RepresentandoLugaldo Emte Assinadodipialmanteam 11/06/2026.— [ucoosnecosvsesmao repressão [rasasSpams err ig)— [usos formatoomimome=—— [rsreteramorins i 
Esto documentofoi assinado digitalmentepor completo em 11/06/2026 12:26:14
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AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS    

     
      MUNICÍPIOS - FPM

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamento e Confissãode Débitos Previdenciários

Acordo CADPREV nº | 0974/2026 Data 25/05/2026

Valor consolidado 7.010.725,46) Valor da prestação inicial 23.369,08

Numero prestações | 300 Vencimento fe prestação | 10/07/2026

DEVEDOR

Ente Federativo BebedouroisP CNPJ | 45.709.820/0001-11

Representante Legal | LUCAS GIBIN SEREN cr ==
[Conta do FPM para Banco do Brasil | Agêncianº|0054-x Contant| 73045-9

CREDOR

Unidade Gestora BEBEDOURO PREVIDENCIA CNPJ | 51.807.816/0001-62

Representante Legal | LINCOLN DEL BIANCO DE MENEZES CARVALHO CPF CT
Conta para crédito Banco do Brasil| Agênciane |0054-x Contan?| 3407-x      

1. O ente federativo acima qualificado, por intermédiode seu representante legal, na condição de devedor da Unidade Gestora de seu RPPS, na
formado Terma de Acordo de Parcelamentoa Confissãode Débitos Pravidoncianosacima identificado, cientifica o Bancodo Brasil de que, segundo o
estabelecidona cláusula quarta do referido termo de acordo, ocorreu a vinculação dos valores do Fundode Panicipação dos Municípios - FPM como
meio de pagamento das parcolas.
2, - Dessa modo, o ente federativoautoriza o Bancodo Brasil a dobitar na contadestinada às liberaçõesdo FPM a transferir para a conta da Unidado
Gestora os valores das parcelas relalivas ao Termo de Acordo de Parcelamento supracitado,enquanto estiver vigunta o referido termo de acordo,
obsorvado o seguinte procedimento:
2.1 - A Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência — Dalaprov encaminhará ao Banco do Brasil, com a antecedência necessária, o
demonstrativo atualizado do valor devido;
2.2 - Recebida a comunicação, o Banco do Brasil debilará o valor devido da conta do FPM vinculada ao ente federativo, no dia 10 subsoquento,
devendo efetuar o respectivo crédito na conta bancária de tilularidade do RPPS no prazo estabelecidona Portaria MTP nº 1.487/2022; emcasode
insucesso na tontativa de débito no dia 10, novas lentativas de débilo deverão ser feitas nos dias 20 e 30 subsequentes; 6
2.3.0 valor devido, indicadopara débito na conta do FPM ligadoao ente fedorativo,conformeitem 2.1, 6 de inteira responsabilidadedo Ministérioda
PrevidênciaSocial e das partes do inlegrantosdo acordo, eximindo-seo Banco do Brasil de qualquer responsabilidadequanto ao seu cálculo.

 

  
 

3. O ente federativodeclara-seciente de que a revogaçãodesta autorizaçãoantes da quitação integral do acordo de parcelamentoconstituirácausa
para a rescisão antecipadado termo de acordo, com as consequências estabelecidasem sua cláusula quinta.

4. Esta autorização constitui para integrante do termo de acordo e será, após assinada pelos envolvidos, digitalizada e enviada ao Ministério da
Previdência Social, por meio do CADPREV.  

Bebedouro/SP - 25/05/2026 
ASSINATURAS  BANCO DO BRASIL (*)

 (º) Aporsas para recebimento. Proenchar nome, cargoo malricula.   
Gerente Gera! Un.g Matr. 6.802.296-4      

 

RESPONSAVEISPELODOCUMENTO

[or one RESPONSABILIDADE ASSINATURADIGITAL— [ss MepresoriatoLogaidoEme [assado Tonamartoem 1062028— LINCOLNDELBIANCODEMENEZESCARVALHO |Representantoda Uniiado Assinadodipialmantoem11/06/2026— LUCASGlBIN SEREN Ordanadorde despesa — Assadodglalmentom 11/06/2026      
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Câmara Municipal de Bebedouro

Comprovantede Protocolo

Protocolo: 55880/2026 Data/Hora: 01/07/2026 16:52
Correspondência Nº 359/2026
Autoria: BebedouroPrev
Assunto: RRC 005/2026 - Encaminha resposta ao requerimento 171-2026.

  
Badyoliy Fernanda Cruz

Aula Legislativo


